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Prefeitura Municipal de Palmas
LEI Nº2298/2015

Altera a Lei nº 2.015, de 6 de junho de 2011.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte
LEI
Art. 1º – O artigo 1º da Lei nº 2.015, de 6 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:
“Art. 1º – Fica estabelecido o limite equivalente de 30(trinta) salários-mínimos para 
pagamento imediato mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV.
Parágrafo Único – Os valores superiores a 30 (trinta) salários-mínimos deverão obedecer 
a ordem cronológica de precatórios.” (NR)
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Palmas, Paraná, em 01 de junho de 2015.
Hilário Andraschko
Prefeito Municipal
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